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INICIATIVA:- Vereadores Áureo VaidM.no e Astor Dilen dos Santos

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a promover um convênio com o
Estado do Espírito Santo, para construção de uma rua no
trecho compreendido entre a Praça João Pessoa e a rua
Jerônimo Riheiro, aproveitando-se o leito da Estrada de
Perro Itapemirim.
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Aos vinte e sete dias do mês de março de mil novecentos e
cinc^uenta e três, autúo os documentos aue seguem»
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k^À0 ̂ -Autoriza © Poder Executivo a promover um c®n-
CX/"^ ̂  vênio o®m o Exmo. Governador d» Estada.

Árt® 12 - Pica o Peder Executivo autorizado a promover um convênio
com o Estado d® Espírito Santo na jfâssoa d© Sr® Governadorj
para a censtruçã© de uma rua n® trex® da praça Joã© Pessea
a rua Jerônim© Ribeira, posto fiscal, servindo-se de leito
da Estrada de Perro Itapemirim de propriedade do Estado®

Arto 22-0 serviço de alargamento e conservação do trexo, ficará a
carg® da Municipalidade; podends, entretanto ser auxiliado
pel© Estado em 50^ cinqüenta per cento, na mã® de obra,

Art® 3- - A construção de que trata esta deliberação, ficará a cargo
da Prefeitura, podend© entretanto ser executado pela Estadi
e será procedida per concorrência publica por Empresas ©u
Companliias devidamente legalizadas»

Art. 42-0 Prefeito Municipal, nomeará uma Comissão constituida de
tres membros, a fim de proceder a© levantamento da ©bra
a ser executada e seu custe por técnicas especializados
em cemum acordo»

Art® 5- - A Comissão preferida n® artigo anterior, fornecerá os pr©-
jet«s e memoriais descritivos das ©bras, para conheciment©
das partes.

§ únic® - Caberá a esta Camissã© aprovar os projetos, memoriais,
descritivos das ©bras, orçamentos, concorrências, ficando
a seu cargo as provid encias para a rapida e boa execução
de todos ©s trabalhes»

Art® 62 - Esta deliberação entrará em viger na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de março de 1953

/Pj>^'/,

Áureo Valdlnd
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PlfiECER 1

Comissão de Justiça

O presente projeto tem a finalidade de autorizar o

Poder Executivo a promover,com o Governo ■'^stadual, um
convênio para a construção de uma rua nesta cidade.

O projeto, em seus diversos artigos, está devida
mente elaborado e justificado pelos autores.

Somos, assim, pela constitucionalidade do mesmo.
Sala das Comissões, 21 de maio de 1953
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-  PAEECER -

Comissão de Finanças

O presente projeto tem a finalidade de autoria ar

o Poder Executivo a promover com o Governo do Estado,pa

ra a constirução de uma rua, no trecho que atualmente é
servido pela E. de Perro Itapemirim.

Gomo é do conhecimento de todos, as poucas r\ias

que possuimos siog>r demais estreitas, estando o transito
dificultado, motivo por que louvamos os autores do proje

to pela feliz iniciativa, que vem de encontro ás necessi
dades prementes de nossa cidade.

Somos que o projeto deve ser aprovado e, oportu

namente , após o levantamento da obra a ser executada e o
seu custo, de que trata o art. 42, o Poder Executivo en

viará a esta Câmara, o pedido de recursos.

Sala das Comissões, 11 de junho de 1955

"  ̂ 7
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De acôrdo, embora não acredite em Convênio pois o

que existiu entre o Estado e o Município, (que era de
Capital importância para ambos e que, além do mais, foi
autorizado por nossa Câmara) não foi, até hoje, ratificado,



AjDrovado em. discussão
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Sala das sessões,J.k....l.^.../:d.f3...
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Em, 24 de julho de 1953

Exrao. Sr®

Hello Vola Borelli

DE. Prefeito Municipal

Nesta

^©nho o prazer de passar às vossas mãos, para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei n- 7/53, aprova
do em sessão ordinária realizada no dia 16 do corrente mês.

De acOi^o com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal, é de dSj; (lO) dias o prazo para ® referido proje
to de lei seja por vds sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar—vos

Atenciosas SaudagtSes

Elias Moyses
Presidente da Câmara
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PR0JE20 DE LEI N9 7/53

Art. 1- - Pica o Poder ̂ ecutivo autorizado a promover um con
vênio com o Estado do Espírito Santo na pessoa do Sr*
Governador, para a construção de uma rua no trecho da
Praga João Pessoa à rua Jerônirao Ribeiro (posto fis
cal) , servindo-se do leito da Estrada de Perro Itape-
ftiirim de propriedade do Estado#

Art* 25-0 serviço de alargamento e conservação do trecho fi
cará a cargo da Municipalidade, podendo, entretanto,
ser auxiliado pelo Estado em 50^5 (cinqüenta por cen
to), na mão de obra.

Art. 3- - A construção de que trata esta deliberação ficará a
cargo da Prefeitura, podendo entretanto ser executado
pelo Estado e será procedida por concorrência pública
por Empresas ou Companhias devidamente legalizadas*

Art* 42 - O Prefeito Municipal nomeará uma Comissão constituida
de tres (3) membros, a fim de proceder ao levantamento
da obra a ser executada e seu custo por técnicos espe
cializados, em comum acordo.

Art. 55 - A Comissão referida no artigo anterior fornecerá os
projetos e memoriais descritivos das obras, para conhe
cimento das partes.

§ único - Caberá a esta Comissão aprovar os projetos, memoriais
descritivos das obras, orçamentos, concorrências, fi
cando a ser cargo as providências para a rápida e boa
execução de todos os trabalhos.

Art. 65 - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposiçãea em contrário.

Sala das SessSes, 16 de julho de 1953

Elias Moyses
Presidente da Câmara
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caohoeiro de Itapeairim, 4 de agosto de 1953

Exmo. Snr^ Dr. Presidente da Gamara lionicipal

0 demais memlDroa

Nesta

Acuso o ofício 75/53, de 24/7/53, recePiõ.o em 27/7/53,
relativo ao projeto de lei 7/53, para sanção»

Oom a devida vênia, aponho veto parcial â mesmaj

" Qj^t» I- - ezcluindo a^s expressões "na pessoa do Sr. aovernaa.or
porgue o convênio, ali referido, pode ser ate com Secretarias de
Estado*

3-rt^ 5^ •-* excluindo "de gue trata esta delileraçao" porgue o
ato deveria,, data v_enia, referir'-se a uma. lei e n^o de 1 He ra ç d o,

em homenagem a própria O-^mara-

" art, 6S - excluindo "deliTDersçfo" - pelos motivos supra.

O projeto referido foi sancionado e mandado pullicar

com os vetos parciais apontados».

Oerto de gue se esta' usando â-e uma. prerrogativa legal,
em colaloraçao com essa ilustrada Gáfera., espera-se o apoio ao ve^

to justo mencionado,»

Oom os protestos de elevada, consiõ-eração â alta Csm^
ra Municipal,

saudações Bsspidtosays»

"NêTwWÍÇtó^êTIi
?EE.d;^3ST qMjwlo tpai
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